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	EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2013
- Credenciamento de Psicólogos -



O Município de Roque Gonzales, por meio de seu Prefeito Municipal – Sadi Wust Ribas, comunica aos interessados que está procedendo o CREDENCIAMENTO de Pessoas Físicas para prestação de serviços de psicologia a serem pagos, conforme consta neste Edital.


O credenciamento será executado em conformidade com o que dispõe a Constituição da República, em especial os seus artigos 196 e seguintes; as Leis n°s 8.080/1990 e 8.142/1990; as normas gerais da Lei n° 8.666/1993 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

1. DOS SERVIÇOS:

1.1. Os serviços de psicologia, consistentes em consultas e terapia, objeto de credenciamento será pago o valor de R$ 40,00 (quarenta reais) por procedimento.
2. CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO

2.1.
As Pessoas Físicas interessadas em prestar os serviços ao Município de Roque Gonzales deverão entregar os documentos indicados no item 3 desse edital na Secretaria Municipal de Administração, junto à Prefeitura Municipal de Roque Gonzales (RS), das 8h às 11h 30min e das 13h 30min às 16h, entre os dias 15 e 19 de abril de  2013.
2.2.
A vigência do credenciamento é até o dia 31 de dezembro de 2013, podendo ser prorrogada até o limite máximo de 60 (sessenta) meses previstos no inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666/1993.

3. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

3.1.
As pessoas físicas deverão apresentar os seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Tributos Municipais;

b) Cópia da Carteira de Inscrição do Conselho Regional de Psicologia;
c) Certidão Negativa de Ações Cíveis, Criminais e de Insolvência;

d) Cópia da Cédula de Identidade e CPF;

e) Comprovante de inscrição e pagamento de Alvará junto ao Município de Roque Gonzales.
3.2.
Os documentos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada em tabelionato ou pelos servidores da Secretaria Municipal de Administração, ou, ainda, extraídos da internet, quando a sua expedição for realizada mediante uso da tecnologia da certificação digital, ficando sujeitos a verificação de sua autenticidade pela Administração.

4. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.
Os serviços serão prestados no estabelecimento do credenciado, com material próprio, sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município.

4.2.
A escolha do estabelecimento será feita exclusivamente pelo paciente, que receberá lista dos credenciados para a realização do serviço, com os seus respectivos horários de atendimento, quando autorizada a consulta ou o procedimento pela Secretaria de Saúde do Município.

4.3.
Para a realização do atendimento, o credenciado deverá receber do paciente a autorização de atendimento emitida pela Secretaria de Saúde do Município, na qual constará o serviço e/ou procedimento a ser realizado.

4.4.
É vedado:


a) o trabalho do credenciado em dependências ou setores próprios do Município;


b) o credenciamento de profissionais pertencentes ao quadro permanente do Município, bem como de pessoas físicas com as quais esses mantenham qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, conforme art. 9º, inciso III e §3º, da Lei n.º 8.666/1993;


c) a cobrança de qualquer valor de paciente atendido em razão do credenciamento.
4.5.
O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder o descredenciamento, em casos de má prestação, verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.

4.6.
Em caso de negativa injustificada de atendimento, além do descredenciamento, serão aplicadas as seguintes penalidades:


a) multa no valor de um (01) salário mínimo, por ocorrência;


b) suspensão temporária e participação em licitação e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de 01 (um) ano.
4.6.
O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que observando o prazo de antecedência de 30 (trinta), durante o qual deverá atender a eventual demanda existente.

5. DO PAGAMENTO

5.1.
O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, tendo em conta o número de procedimentos efetivamente realizados por encaminhamento do Município, multiplicado pelo valor constante no item 1.1 deste edital.
5.2.
O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da autorização do atendimento, devidamente assinada pelo paciente, comprovando a prestação do serviço, acompanhada do documento fiscal idôneo.

5.3.
A documentação indicada no item 5.2 deverá ser entregue na Secretaria de Saúde do Município até o dia 10 (dez) de cada mês, sendo que o pagamento será realizado em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento e confirmação da prestação dos serviços pelo fiscal designado pela Administração.

5.4.
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração pagará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

6. FORMALIZAÇÃO

O credenciamento será formalizado mediante termo próprio, contendo as cláusulas e condições previstas neste edital, bem como aquelas previstas no art. 55 da Lei n.º 8.666/1993, que lhe forem pertinentes.

7. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS

7.1 
Eventuais impugnações ao presente edital de chamamento público poderão ser apresentadas até o segundo dia útil que antecede a data limite de recebimento dos documentos, previstas no item 2.2 desse edital, e serão dirigidas à Secretaria Municipal de Administração. 
7.2
Da decisão relativa ao credenciamento ou descredenciamento caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, que deverá ser dirigido ao Prefeito Municipal.
8. INFORMAÇÕES e PUBLICIDADE
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Administração do Município de Roque Gonzales (RS), com Prefeitura Municipal instalada na Rua Pe. Anchieta, 221, na cidade de Roque Gonzales (RS), telefone (55) 3365-1262.
Ao presente edital será dada publicidade, com afixação junto ao quadro mural da Prefeitura Municipal de Roque Gonzales.

Roque Gonzales, 15 de abril de 2013.
SADI WUST RIBAS,

Prefeito Municipal.
	          Este edital foi devidamente examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.

 Em 12 de abril de 2013.
Ângelo Felipe Zuchetto Ramos,

Assessor Jurídico – OAB/RS 59179 – Portaria nº 7161/2013.


